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Alteração de Endereço; Consolidação da Matriz; InclusÃEo/Alteração de Integrantes; 
NQMt EMPRESARIAL 

CGI - TRANSMISSORA CAMPINA GRANDE IGARACU S.A. £ ORTE Jormal 
LOUKADUUKU 

Rua Leopoldo Couto Magalhaes Junior 
NÚMERO 

822 
COMPLEMENTO C 

Cj 11 Sala 1 o 
EP 
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— w 

MUNIUIPIU 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE EMAIL 

NUMERO EX1GENCIA (S) 
0 

CNPJ - SEDE 

27.965.298/0001-20 
NIRE-SEDE 

3530056330-1 
| 

IUEN 1IHCAÇAU bIGNAIARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: CAROLINA MARIA ROCHA FREITAS (Diretor Presidente) 

ASSINATURA: DATA: 28/10/2025 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 562,70 

DARF: R$ ,00 

SEQ 

11 

DOC. 

1_ 1 

LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÁO EXPRESSÁO DA VERDADE. 
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JUCESP PROTOCOLO 
: .••• :••• .••• 3.193.489/25-6* 

CGI - TRANSMISSORA CAMPINA GRANDE IGARAÇU S.A. 

CNPJ n° 27.965.298/0001 -20 

NIRE 35300563301 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

-SEDE 
É 33 

REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

1 2025 'A' 

PATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 27 dias do mês de outubro de 2025, de forma exclusivamente 

digital, conforme permitido pela Instrução Normativa n° 81, de 10/06/2020, emitida pelo 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI, tendo como referência a -0L0 
sede social na sede social da CGI - TRANSMISSORA CAMPINA GRANDE IGARAÇU S.A., na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, conjunto 304, 
bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-000 ("Companhia "). 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação em virtude do comparecimento da 

única acionista, detentora de 100% (cem por cento) das ações representativas do capital social da 

Companhia, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e 
assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 

MESA: Prgsidçnte: Carolina Maria Rocha Freitas. Secretário: Bruno Gonçalves Siqueira. 

ORDEM DO DIA : Deliberar acerca das seguintes matérias: (i) reeleição do Diretor de Engenharia 
da Companhia; (ii) alteração do endereço da sede social da Companhia; (iii) alteração do Artigo 

2o do Estatuto Social da Companhia, em razão da alteração do endereço da suá sede; (iv) 

autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos necessários ou 

convenientes à implementação das deliberações eventualmente aprovadas; e (v) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 

DELIBERAÇÕES : Instalada a assembleia e dado início à discussão das matérias indicadas na 
ordem do dia, a acionista deliberou, sem ressalvas, o quanto segue: 

reeleger, para um mandado unificado de 2 (dois) anos, contados da presente data, a 

saber: HUGO GONÇALVES VIEIRA DE ASSUNÇÃO, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 2.338.341-4 SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o 

n° 248.802.578-00, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, 822, conjunto 11, Parte 1, bairro Itaim Bibi, CEP 

04542-000, para o cargo de Diretor de Engenharia, conforme Termo de Posse que integra 
a presente ata na forma do Anexo I: 

AÍ,Í"° di9iU'"""' p°r B™° ca— ROO. Frei». . Hugo Goucm™ O. 

Para venficar as assinaturas vã ao sita htl|>s://assinaturas.certlsign oom br s utiliza o cWigo 1A64-CE3D-O4AS-CBS9. 
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00 aprovar a alteração c$o jen^ereço cfa sede da 'Cofrípanhia, atualmente localizada na 

Cidade de São Paulo^fstzrJo de Sae Paelo, no^Avea^a Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 

conjunto 304, bairro Jardim Paulistano, na CEP 01452-000 para a Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, 822, conjunto 11, Parte 1, 
bairro Itaim Bibi, CEP 04542-000; 

(iii) em razão da deliberação do item acima, a acionista aprova a alteração do Artigo 2o do 

Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Artigo 2° - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, 822, conjunto 11, Parte 1, bairro Itaim 

Bibi, CEP 04542-000, podendo abrir ou encerrar filiais, agências, escritórios e 

estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior." 

(iv) a autorização para a administração da Companhia praticar todos os atos, registros e 

publicações necessárias para a implementação das deliberações ora aprovadas, 
observadas as disposições legais aplicáveis; e 

(v) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em razão das deliberações ora > 

aprovadas nos itens acima, o qual passará a vigorar, a partir da presente data, com a gS 
redação constante do Anexo II. ° 9 

- 2.® 

ENCERRAMENTO, LAVRATURA DA ATA E ASSINATURA: nada mais havendo a ser tratado, foi g | 
encerrada a Assembleia Geral, da qual se lavrou a presente Ata, que lida, conferida e achada £9 

conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. Mesa: Carolina Maria Rocha Freitas | < 

- Presidente; Bruno Gonçalves Siqueira - Secretário. Acionista : Apollo 17 Participações S.A., £.s> 

representada de acordo com o seu Estatuto Social, por Carolina Maria Rocha Freitas e Bruno S ? 
Gonçalves Siqueira. 2 

São Paulo, 27 de outubro de 2025. 

Mesa: 

Carolina Maria Rocha Freitas 
Presidente 

Acionista: 

Bruno Gonçalves Siqueira 
Secretária 

Apollo 17 Participações S.A. 

Por: Carolina Maria Rocha Freitas e Bruno Gonçalves Siqueira 
JUCESP 

07 

0 N0V 2025 

Assunção"16"10 f°' aSS'nado dl9llalmenle por Bruno Gonçalves Siqueira. Carolina Maria ; WUNA CENTURION OARDani 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o cóc 39 1 ’ 590/25-0^2222 w Q 
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CGI - TRANSMISSORA CAMPINA GRa’nPÊ<6^RAÇU S.A. 

CNPJ n° 27.965‘^8/00(Jf-70’**’ 

NIRE 35300563301 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

ANEXO I 

TERMO DE POSSE 

Nos termos da nomeação deliberada em sede de Assembleia Geral Extraordinária da CGI -

TRANSMISSORA CAMPINA GRANDE IGARAÇU S.A., sociedade anônima de capital fechado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.965.298/0001-20 (“Companhia"), realizada na sede da 

Companhia, toma posse, por meio deste ato, com mandato unificado de 2 (dois) a partir da 

presente data, sendo permitida a reeleição, o Sr. HUGO GONÇALVES VIEIRA DE ASSUNÇÃO, 

brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.338.341-4 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 248.802.578-00, com endereço comercial na Rua Leopoldo Couto 

Magalhães Júnior, 822, conjunto 11, Parte 1, bairro Itaim Bibi, CEP 04542-000, São Paulo/SP, para 
o cargo de Diretor de Engenharia. 

O Diretor ora empossado declara expressamente que aceita a sua nomeação, ficando investido 
nas funções do referido cargo, bem como declara que não está impedido de exercer a 

administração da Companhia, por não estar incurso em nenhum dos crimes que o impeça de 
exercer atividades empresariais, bem como que, sob as penas da lei, não está impedido por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de exercer atividades 
mercantis. 

São Paulo, 27 de outubro de 2025. 

HUGO GONÇALVES VIEIRA DE ASSUNÇÃO 

Assunção"16"10 f°' di9italmenle Por Gonçalves Siqueira, Carolina Maria Rocha Freitas e Hugo Gonçalves Vieira De 

içar as assinaturas vá ao site https.//assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1A64-CE3D-D4A8-CB69. 
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CGI - TRANSMISSORA CA*âlPI*fjA GRÂNJÍCÍgARAÇU S.A. 

CNPJ n° 27,%5:298/OOOV2d”’ 

NIRE 35300563301 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

ANEXO II 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo Io - A CGI - TRANSMISSORA CAMPINA GRANDE IGARAÇU S.A. ("Companhia"! é uma 

sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto Social e disposições legais aplicáveis, 

em especial a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lei das S.A“1. 

Artigo 2o - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, 822, conjunto 11, Parte 1, bairro Itaim Bibi, CEP 04542-

000, podendo abrir ou encerrar filiais, agências, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior. 

Parágrafo Único - A Companhia tem 2 (duas) filiais localizadas respectiva mente: (i) na Fazenda 

Pedregulho, Núcleo Rural, na Cidade de Nazaré da Mata, Estado de Pernambuco, CEP 55.800-000; 

e (ii) no Sítio Lucas, n° 2.668, km 05 da Rodovia PB-138, na Cidade de Campina Grande, Estado 
da Paraíba, CEP 58.432-726. 

Artigo 3o - A Companhia tem como objeto social a transmissão de energia elétrica através das 

instalações de transmissão de energia elétrica da Rede Básica do Sistema Elétrico interligado, 

composta pela Linha de Transmissão Campina Grande III - Pau Ferro, 500 kV, com 136 km, 

localizada nos estados da Paraíba e de Pernambuco, nos termos do Contrato de Concessão do 

Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica n° 05/2016, firmado com a União Federal por 
meio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

Paragrafo Único - A Companhia poderá exercer outras atividades empresariais mediante prévia 

autorização da ANEEL e segundo os termos e condições previstas em regulamentação específica, 
expedida pelas agências reguladoras federais. 

Artigo 4o - A Companhia vigorará por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II- DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5o - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é 

de R$ 123.689.337,00 (cento e vinte e três milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e 

As™™"10 foÍ aSSÍnad° di9i,almente P°r Gonçalves Siqueira. Carolina Maria Rocha Freitas e Hugo Gonçalves Vieira De 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1A64-CE3D-D4A8-CB69. 
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trinta e sete reais), dividido emj123.^9.337 (jentí e vinte e’três,milhões, seiscentas e oitenta e 

nove mil, trezentas e trinta e sete) ações ordinárias nomidâfl^sêm valor nominal. 

Parágrafo 1o - As ações são indivisíveis com relação à Companhia. 

Parágrafo 2o - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no 

livro de "Registro das Ações Nominativas". Qualquer transferência de ações será feita por meio 

da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante 

solicitação de qualquer dos acionistas, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os 

certificados de ações deverão ser assinados por 02 (dois) Diretores ou por 01 (um) Diretor 
juntamente com 01 (um) procurador legal com poderes especiais. 

Parágrafo 3o - A Companhia não possui partes beneficiárias de sua emissão em circulação, 

ficando expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 

Artigo 6o - A subscrição de ações do capital para a integralização a prazo fica sujeita a eventual 

pagamento inicial porventura previsto na lei aplicável, devendo o saldo ser pago nas condições a 
serem definidas pelos acionistas em Assembleia Geral. 

Parágrafo 1o - Os acionistas que deixarem de realizar as integralizações das ações por eles 

subscritas, observados os termos e condições dispostos no Boletim de Subscrição, ficarão de 

pleno direito constituídos em mora e sujeitos ao pagamento de multa de 10% (dez por cento), 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária segundo índice Geral de Preços 

de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGP-M) ou, em caso de sua extinção, o índice a ser 

definido pela Assembleia Geral, calculado sobre os valores em atraso, sem prejuízo das demais 
providências legais cabíveis. 

Parágrafo 2o - Enquanto o acionista permanecer em mora, os direitos correspondentes às ações 

ainda não integralizadas poderão ser suspensos por deliberação da Assembleia Geral, nos termos 

do artigo 120 da Lei das S.A, que deverá ser convocada pela Assembleia Geral para este fim, no 
prazo de 03 (três) dias úteis contados da verificação da mora. 

Parágrafo 3o - Persistindo a inadimplência das obrigações de capitalização, os acionistas ficarão 

sujeitos à diluição de sua participação no capital social da Companhia, na proporção da obrigação 
não cumprida. 

Artigo 7o - A Companhia, nos termos da lei, poderá adquirir ações de sua emissão para 

cancelamento, manutenção em tesouraria ou posterior alienação, mediante deliberação da 

Assembleia Geral e desde que observadas as normas legais e demais disposições aplicáveis. 

Artigo 8o - A cada ação ordinária nominativa corresponderá 01 (um) voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. 

Artigo 9° - A Companhia poderá emitir debêntures, bem como ações preferenciais, por 

deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, nos termos previstos na legislação vigente. 
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CAP^ULOail- ÓRGÃOS DA COMPANHIA 

SEÇÃO I - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10° - As assembleias gerais do acionista da Companhia ("Assembleia Geral ") representam 

o supremo poder de decisão da Companhia, tendo poderes para decidir todos os negócios 

relativos à Companhia, podendo tomar todas as resoluções que julgar convenientes à sua defesa 

e desenvolvimento, sendo que as suas deliberações obrigam a todos os acionistas, ainda que 
ausentes. 

Parágrafo Io - As resoluções da Assembleia Geral, respeitadas as exceções estabelecidas por lei, 

por este Estatuto Social e em acordos de acionistas arquivados na sede social, devem ser tomadas 
por 3/4 (três quartos) de votos dos presentes. 

Parágrafo 2o - A Assembleia Geral extraordinária que tiver por objeto a reforma do Estatuto 

Social somente se instalará em primeira convocação com a presença de acionistas que 

representem 3/4 (três quartos), no mínimo, do capital com direito a voto, mas poderá instalar-se 
em segunda convocação com qualquer número. 

Artigo 11 - As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias 

Gerais: (i) ordinárias realizar-se-ão uma vez ao ano, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses 

seguintes ao término do ano social da Companhia, para deliberar sobre o disposto no artigo 132 

da Lei das S.A; e (ii) extraordinárias realizar-se-ão sempre que houver interesse social, permitida 

a realização conjunta de ambas, observados os dispositivos legais aplicáveis referentes a 
convocação, instalação e deliberações. 

Parágrafo 1° - A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com 08 (oito) dias de 

antecedência, no mínimo, contados da data da primeira publicação do respectivo anúncio, em 

primeira convocação. Não se realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, será 

publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
da data da primeira publicação desta segunda convocação. 

Parágrafo 2o - Independentemente das formalidades referentes à convocação de Assembleias 

Gerais aqui previstas, será regular a Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos 

acionistas da Companhia, nos termos do §4°, do artigo 124, da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 3o - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente da 

Companhia ou, na sua ausência, pelo preposto por ele designado. Na ausência de tal preposto, 

instalará e presidirá as Assembleias Gerais um acionista escolhido por maioria de votos dos 

presentes. Ao Presidente da Assembleia Geral cabe a escolha do Secretário. 

Artigo 12 - Os presentes à Assembleia Geral deverão comprovar sua condição de acionista de 
acordo com a lei. 

Sun^aT^0 f0Í aSSÍnad° dÍ9Íta,men'e P°r Gonçalves Siqueira. Carolina Maria Rocha Freitas e Hugo Gonçalves Vieira De 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.cerlisign.com.br e utilize o código 1A64-CE3D-D4A8-CB69. 

Es
te
 d
oc

um
en

to
 f

oi
 a
ss
in
ad
o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p
or
 B
ru
no
 G
on
ça
lv
es
 S
iq
ue
ir
a,
 C
ar

ol
in

a 
Ma
ri
a 
Ro
ch
a 

Fr
ei

ta
s 
e 
Hu
go
 G
on
ça
lv
es
 V
ie

ir
a 
D
e
 A
ss
un
çã
o.
 

Pa
ra

 v
er
if
ic
ar
 a
s 
as
si
na
tu
ra
s 
vá

 a
o 

si
te

 h
tt

ps
:/

/a
ss

in
at

ur
as

.c
er

ti
si

gn
.c

om
.b

r 
e 

ut
il

iz
e 
o 
có
di
go
 1
A6
4-
CE
3D
-D
4A
8-
CB
69
. 

Certifico o registro sob o nº 391.590/25-0 em 10/11/2025 da empresa CGI - TRANSMISSORA CAMPINA GRANDE IGARACU S.A., NIRE nº 35300563301, protocolado sob o nº

3193489256. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 280656647. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



•*•••• •• •••• 
Parágrafo 1o - Só poderão tonjarjpaíte e votar nj Assembjéiê» Geral os acionistas cujas ações 

estejam inscritas em seu nome, no re*g’istro coMpeWte, até horas antes da data e horário 
marcados para a sua realização. 

Parágrafo 2o - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador 

constituído ha menos de um ano, que seja acionista ou administrador da Companhia ou 

advogado, desde que o instrumento de procuração tenha sido depositado na sede social até 24 

(vinte e quatro) horas antes do horário para o qual estiver convocada a Assembleia Geral. 

Artigo 13 - A deliberação das seguintes matérias será de competência da Assembleia Geral: 

a) estabelecer e fixar os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Companhia, 
bem como aprovar o orçamento anual da Companhia; 

b) tomar as contas dos administradores relativos ao último exercício social, bem corno examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras; 

c) aprovação de participação da Companhia em novos negócios; 

d) deliberar sobre transformação do tipo societário, fusão, incorporação e cisão da Companhia e 

a incorporação de outras sociedades, ou de ações, pela Companhia eJoint ventures da Companhia; 

e) aprovar os custos das garantias a serem dadas aos eventuais financiadores do 
empreendimento; 

f) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, a distribuição de dividendos 
(incluindo dividendos intermediários) e a criação e a utilização de reservas; 

g) declarar o pagamento de juros sobre capital próprio, com base em balanço anual, semestral 

ou levantado em períodos menores, obedecidos os limites legais e o disposto neste Estatuto 
Social; 

h) eleger e destituir a Diretoria, determinando as áreas de atuação de cada Diretor; 

i) aprovar os planos e orçamentos económico-financeiros e de execução de obras, anuais e 

plurianuais da Companhia preparados pela Diretoria, bem como aprovar qualquer alteração a tais 
planos; 

j) deliberar sobre a realização de investimentos ou quaisquer despesas de capital (inclusive 

aquisição, arrendamento, concessão de uso ou locação de bens imóveis, móveis e equipamentos) 
do acervo operacional que estejam previstos no orçamento anual da Companhia; 

k) autorizar a exoneração de terceiros do cumprimento de obrigações para com a Companhia; 

I) autorizar a Companhia a realizar acordos ou transações para prevenir ou colocar fim a litígios; 
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m) autorizar a alienação, a promçssp de alienaÇão cju a oneraçMde bens do ativo permanente 

da Companhia em qualquer operação ou série*fl& dpêraçõwesrr^âcionadas e durante qualquer 
exercício fiscal; 

n) aprovar a contratação de empréstimos, financiamento ou a constituição de dívidas, obrigações 

ou responsabilidades para a Companhia, inclusive a outorga de qualquer garantia (real ou 

fidejussória) ou outros instrumentos que gerem dívidas ou obrigações, desde que em favor da 

Sociedade e relacionados à execução e viabilização de seus objetivos sociais; 

o) aprovar a assinatura de contratos de qualquer espécie, incluindo, sem limitação, contratos de 
execução de obra, de caução, de locação, de câmbio e outros; 

p) aprovar a celebração de acordos e contratos de prestação de serviços, distribuição, 

investimentos e comercialização, bem como a celebração de acordos ou contratos de cooperação 

técnica, exportação, transferência de tecnologia, licença de marcas, exploração de patentes, em 
que a Companhia seja parte; 

q) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; 

r) eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal da Companhia; 

s) fixar a remuneração da Diretoria e a dos membros do Conselho Fiscal, se e quando instalado; 

t) aumento do capital social da Companhia com a emissão ou não de novas ações ou valores 

mobiliários conversíveis em ações e criação de capital autorizado, bem como a criação de ações 

preferenciais e debêntures, vantagens e condições de resgates ou amortização de uma ou mais 
classes de ações preferenciais ou criação de nova classe mais favorecida; 

u) redução do dividendo estatutário, bem como qualquer alteração da política de dividendos da 
Companhia; 

v) dissolução e liquidação da Companhia, nomeação e destituição dos respectivos liquidantes e 
cessação do estado de liquidação; 

w) aprovar o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, o requerimento de autofalência e/ou 
reconhecimento da recuperação judicial ou falência da Companhia; 

x) grupamento e desdobramento de ações, redução de capital, amortizações e/ou resgate de 

ações, concessão de opção de compra de ações na Companhia, plano de opção de compra de 

ações, stock grant ou mecanismos semelhantes de remuneração de executivos, envolvendo ações 

ou títulos e direitos que permitam a conversão, subscrição ou aquisição de ações, criação de 
partes beneficiárias e/ou emissão de bônus de subscrição; 

y) alteraçao de praticas contábeis da Companhia (incluindo, mas não se limitando à exclusão 

(vmte-ofí) de recebíveis ou de qualquer valor em qualquer outra conta do balanço ou da 
demonstração de resultado), salvo se exigido por lei; 

8 
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z) autorização para a aquisição.áe^çcjes de emissão da Corppanhja para fins de cancelamento, 
permanência em tesouraria ou posterior alienação;**’ ••••*••* 

aa) celebração e rescisão de acordos de acionistas, acordo de quotistas ou qualquer outro 

acordo relativos à participação da Companhia em outras sociedades; 

bb) abertura de capital da Companhia, distribuição pública de quaisquer valores mobiliários, 

ainda que realizada por esforço restrito, conforme regulamentação aplicável, bem como a 

contratação de bancos de investimento ou prestadores de serviços inerentes à processo de 
abertura de capital; e 

cc) realizar, negociar, rescindir ou celebrar aditivo de qualquer negócio, contrato ou operação 

entre a Companhia, de um lado e qualquer parte relacionada da Companhia e/ou dos seus 
administradores, de outro. 

Parágrafo Único - Os limites indicados no Artigo 13 acima deverão ser atualizados anualmente, 

a cada exercício social, pela variação positiva do índice Geral de Preços de Mercado da Fundação 

Getúlio Vargas (IGP-M) ou, em caso de sua extinção, por novo índice a ser definido pela 
Assembleia Geral. 

Artigo 14 - A Assembleia Geral tem poderes exclusivos para suspender os direitos de qualquer 

acionista que deixar de cumprir qualquer obrigação imposta por lei ou por este Estatuto Social, 

caso em que especificará o direito suspenso. A suspensão durará até que a obrigação seja quitada. 

SEÇÃO III - DA DIRETORIA 

Artigo 15 - A Companhia será administrada por uma diretoria composta de, no mínimo 02 (dois) 

e, no máximo, 03 (três) membros, acionistas ou não, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela 

Assembleia Geral, nas funções de: (i) 1 (um) Diretor Presidente; (ii) 1 (um) Diretor de Engenharia; 

e (ui) 1 (um) Diretor Financeiro, os quais exercerão suas funções nos termos das atribuições 

estabelecidas no Estatuto Social (".Diretoria" e, cada um dos membros da Diretoria, "Diretor"). 

Paragrafo 1o - Os Diretores serão eleitos e destituídos pela Assembleia Geral segundo critérios 

de competência técnica e profissional, coerentes com as funções a serem desempenhadas e com 
os níveis técnicos exigidos. 

Paragrafo 2o - Os honorários e demais vantagens dos membros da Diretoria serão fixados pela 
Assembleia Geral. Os Diretores poderão renunciar ao seu direito à remuneração. 

Artigo 16-0 mandato dos membros da Diretoria será de 02 (dois) anos, admitidas reeleições. 

Parágrafo 1» - A Assembleia Geral poderá destituir a qualquer tempo, qualquer integrante da 
Diretoria, elegendo substituto pelo prazo restante do mandato. 
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Parágrafo 2o - Os membros dj Çirqforia sejão jivestido^nt» Respectivos cargos mediante 

assinatura de termo de posse, lavrado no livro’áê a't*a*s das réúfiiões da Diretoria. 

Parágrafo 3o - Terminado o prazo do mandato, os membros da Diretoria permanecerão nos 
cargos até a eleição e a posse dos seus sucessores. 

Artigo 17 - Nos seus impedimentos temporários ou falta, os Diretores serão substituídos de 

acordo com as seguintes regras: (i) o Diretor Presidente será substituído por um dos demais 

Diretores; e (ii) os demais Diretores serão substituídos pelo Diretor Presidente ou por Diretor por 
ele indicado. 

Artigo 18 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por escrito por qualquer dos Diretores, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. O quórum de instalação da reunião é a maioria dos 
membros em exercício, deliberando por unanimidade. 

Parágrafo Unico - Não havendo consenso, a deliberação pendente será decidida pela Assembleia 
Geral, que deliberará pelo voto dos seus membros. 

Artigo 19 - Compete à Diretoria as atribuições fixadas em leis, observadas as demais normas 

deste Estatuto Social, podendo os Diretores realizar todas as operações e praticar todos os atos 

necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições e limitações 

deste Estatuto Social e da lei quanto à forma de representação e à alçada para a prática de 
determinados atos. 

Parágrafo Único - Os poderes da Diretoria incluem, mas não estão limitados a, entre outros, os 
suficientes para: 

a) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia; 

b) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; 

c) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas suas próprias 
reuniões; 

d) administrar e gerir os negócios sociais, respeitadas as disposições do presente Estatuto Social 
e da lei aplicável; 

e) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; 

f) propor à Assembleia Geral as diretrizes fundamentais da administração, as quais deverão pelo 
menos ser apreciadas; 

g) submeter para aprovação da Assembleia Geral proposta de aumento de capital e reforma do 
Estatuto Social; e 

h) recomendar à Assembleia Geral quanto à aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e 

imóveis, pertencentes ao patrimônio da Companhia e captação de recursos, devendo 
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implementar as decisões da AÍetnbteia Gerjl, a» demonstfá^Qs financeiras do exercício, os 

planos e orçamentos anuais e plurianuais, econômico-finaricelrdí e de execução de obras. 

Artigo 20 - Os membros da Diretoria distribuirão entre si os encargos da administração social, 

obedecendo o disposto neste Estatuto Social, competindo, porém, precipuamente: 

a) Ao Diretor Presidente: (i) presidir todos os negócios realizados em seu âmbito de gestão; 

(ii) superintender a política geral da Companhia fixada pela Assembleia Geral; (iii) presidir os 

trabalhos das reuniões de Diretoria; (iv) coordenar as atividades dos demais Diretores; 

(v) conceder licença temporária aos membros da Diretoria, indicando substituto para exercer as 

funções do substituto em sua ausência; (vi) orientar a elaboração dos orçamentos da Companhia 

quanto ao seu limite e condicionantes; (vii) orientar os planos de atuação setoriais da Diretoria; 

(viii) propor o quadro de funcionários, suas atribuições e respectiva remuneração; (ix) elaborar as 

instruções que forem necessárias para o desenvolvimento das operações da Companhia; e 

(x) coordenar o atendimento e as relações com os órgãos governamentais e Conselho Fiscal. 

b) Ao Diretor de Engenharia: responder pelos estudos de projeto, planejamento, controle de 

qualidade, construção, comissionamento e operação, assim como pela gestão técnica dos 

contratos de construção, fornecimento e demais contratos pertinentes à fase de implantação e 
operação do empreendimento, incluindo as ações ambientais e fundiárias; 

c) Ao Diretor Financeiro: (i) responder pelas funções administrativa, de suprimento, jurídica, 

informática, patrimonial e de recursos humanos, estabelecendo suas diretrizes, (ii) administrar os 

recursos financeiros necessários à operação da Companhia; e (iii) responder pelas funções de 
planejamento financeiro e contabilidade. 

Parágrafo Único - Compete aos membros da Diretoria, além de exercer os poderes conferidos 

pelo presente Estatuto Social, as atribuições que lhes forem conferidas pela Assembleia Geral. 

Artigo 21 - A representação da Companhia, em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante 

terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 

como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, respeitados os atos 

cuja deliberação dependa da aprovação da Assembleia Geral e observado o disposto no 

Parágrafo 3o abaixo, compete a: (i) 2 (dois) Diretores, sendo um deles sempre o Diretor Presidente, 

que assinarao em conjunto; ou (ii) pela assinatura em conjunto de 1 (um) procurador e de 1 (um) 
Diretor. 

Paragrafo 1o - Os poderes da Diretoria estendem-se àqueles necessários ao funcionamento 

ordinário da Companhia, tais como: (i) realizar operações bancárias em geral, abrir e movimentar 

contas bancárias, emitir e endossar cheques, autorizar transferências, débitos e pagamentos; sacar 

e endossar duplicatas; (ii) representar a Companhia junto a repartições e órgãos públicos dos 

governos federais, estaduais e municipais, inclusive suas autarquias; sacar, aceitar, emitir e 

endossar títulos de crédito de qualquer natureza; (iii) assinar contratos de qualquer espécie 

observado os limites determinados neste Estatuto; e (iv) constituir procuradores em nome da 
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Companhia, devendo as procurações «outorgadas sempre* especificar os poderes conferidos e 

possuir prazo determinado de, no máximo, 1 "fum} eno, com»exeeção das procurações para fins 
judiciais que poderão ter prazo indeterminado. 

Parágrafo 2o - As procurações deverão ser outorgadas pela assinatura do Diretor Presidente em 

conjunto com qualquer outro Diretor da Companhia, devendo o procurador respeitar os limites 
do presente Estatuto Social. 

Parágrafo 3o - A Assembleia Geral poderá indicar qualquer diretor ou autorizar a outorga de 

mandato a terceiros para, isoladamente, praticar atos de atribuição da Diretoria ou de qualquer 

Diretor, sem prejuízo de poderes ou atribuições idênticas conferidas por este Estatuto Social ou 
pela Diretoria a ela própria ou a qualquer Diretor. 

Parágrafo 4o - Não obstante o previsto no Parágrafo 3o acima, na venda, permuta, transferência 

ou alienação por qualquer forma, ou hipoteca, penhor ou ônus de qualquer espécie, de bens 

imóveis da Companhia, dependentes da autorização e aprovação dos acionistas reunidos em 

Assembleia Geral ou da Diretoria por ocasião de Reunião, a Companhia se fará representar 
obrigatoriamente pelo Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor. 

Artigo 22 - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer 

acionista, administrador, procurador ou empregado da Companhia que a envolva em obrigações 

relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. 

SEÇÃO IV - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 23 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, que exercerá as atribuições 

impostas por lei e deverá ser composto por 03 (três) membros residentes no País, sendo admitida 
a reeleição. 

Parágrafo Io - O Conselho Fiscal será instalado mediante a solicitação dos acionistas, na forma 

prevista por Lei, sendo que o funcionamento, remuneração, competência, deveres e atribuições 
de seus membros obedecerão ao disposto na legislação em vigor. 

Parágrafo 2o - Nos exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a 

Assembleia Geral elegerá seus membros e indicará um deles para o cargo de Presidente do 

Conselho Fiscal, bem como estabelecerá a respectiva remuneração, sendo que o mandato dos 

membros do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral ordinária realizada 
após a sua instalação. 

Parágrafo 3o - Na hipótese de vacância ou impedimento de membro efetivo, será realizada 
Assembleia Geral para eleição do substituto. 

Parágrafo 4o - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. 

CAPÍTULO IV - DQ EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
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Artigo 24-0 exercício social terj irjfciQ em 1 *{ie japeiro e^ntjg^r-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano. • •* . ! 

Artigo 25 - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações 

financeiras, observadas as disposições legais vigentes, as quais serão auditadas por auditores 

independentes devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliário, e as submeterá à 

Assembleia Geral ordinária, juntamente com a proposta de destinação do lucro do exercício e do 
Plano de Investimento Anual. 

Parágrafo Único - A Diretoria deverá levantar balanços trimestrais e submeter à autorização da 

Assembleia Geral, o pagamento de juros sobre o capital próprio e/ou dividendos intermediários 

a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucro existentes no último balanço, ad referendum 
da Assembleia Geral ordinária. 

Artigo 26 - Os lucros líquidos apurados em cada exercício, após as deduções legais terão a 

destinação que for determinada pela Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em 
funcionamento. 

CAPÍTULO V - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 27 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia 

Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear a liquidante e o Conselho Fiscal que deverão 
funcionar no período de liquidação. 

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Artigo 28 - Qualquer matéria não regulada pelo presente Estatuto Social será decidida de acordo 
com as disposições da Lei das S.A. 

Artigo 29 - A Companhia estará obrigada a observar, integralmente, todos os termos dos acordos 

de acionistas que vierem a ser arquivados em sua sede social, nos termos da lei, sendo ineficazes 

em relaçao a Companhia quaisquer deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria que 
contrariarem o disposto em tais acordos de acionistas. 

Artigo 30 - A Companhia deve arquivar em sua sede social cópia dos seguintes contratos, caso 

existam, e disponibilizar aos seus acionistas sempre que solicitado: contratos celebrados entre a 

Companhia e partes relacionadas da Companhia, acordo de acionistas da Companhia, programas 

de opçoes de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. 

Artigo 31 - A Companhia, seus acionistas e seus Diretores, obrigam-se a resolver, por meio de 

arbitragem, perante a Câmara de Comércio Brasil Canadá (CAM-CCBQ, de acordo com seu 

respectivo Regulamento CAM-CCBC, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 

entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação 

violaçao e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., no Estatuto Social da Companhia^ 
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nas normas editadas pelo Cortai 6 o Monetàjo Rfâcional; peOânco Central do Brasil e pela 

Comissão de Valores Mobiliário^ b*em*como qÍs dámais nofcifeapiicáveis ao funcionamento do 
mercado de capitais em geral, bem como a companhias de capital fechado. 

Parágrafo Único - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitrai, o requerimento de medidas 

de urgência pelas Partes, antes de constituído o tribunal arbitrai, deverá ser remetido ao Poder 
Judiciário, na forma do Regulamento CAM-CCBC. 

Artigo 32 - Caso a Companhia venha a obter registro de companhia aberta categoria A perante 

a Comissão de Valores Mobiliários, deverá aderir a determinado segmento especial de bolsa de 

valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no 

mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas nos incisos (i) a (iv) do artigo 
8o da Instrução CVM 578. 
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